
PAMUT1J2Â NUAKOPAll, DE DMJAGUNA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 102 
Concede RTIDE a JOSÉ LUIZ DE MORAES: 

O PREFEITO MUNICIPAL .DE ÁmanuRAnk ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiçOes legais e, 

RESOLVE: 

CONCEDER Gratificação por Regime de Tempo Integral 

e Dedicação Exclusiva a JOSÉ LUIZ DE MORAES, como ocupante 

do cargo em comissão de SECRETARIO .DE ADMINISTRAÇÃO-CC-01, no 

valor correspondente a 100% (cem por cento) sobre o valor do 

símbolo CC7-01, a partir de 06 de junho de 1984. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA.MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 5 de junho de 1984. 

TONIO'RONERO FILHO 

Prefeito Municipal 
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